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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 566/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que solicite da Secretária Municipal da Administração, 

Vera Lúcia Fiorillo Cabrera, providências necessárias visando a con-

cessão, a partir de 1º de dezembro corrente, do vale-alimentação aos 

membros do Conselho Tutelar de Adamantina, educadores que reali-

zam excelente trabalho sócio-pedagógico em nossa cidade. 

Esta justa solicitação, que tem pleno amparo 

legal, reitera reivindicação nossa apresentada e encaminhada oficial-

mente ao Executivo local há mais de cinco meses. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de dezembro de 2011. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


